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pugnou pela absolvição do servidor r. M. P (M. f: 5937505), tendo em vis-
ta a ausência de conteúdo probatório capaz de ensejar punição disciplinar; 
Bem como, a comissão Processante pugnou pela instauração de Sindicância 
administrativa disciplinar em desfavor do servidor f.M.a (M.f: 5954361), ob-
jetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcional referente 
ao suposto falso testemunho em sede de depoimento, recaindo, em tese, nos 
art. 177, Vi c/c art. 189, caput, da lei nº 5.810/1994-rJU/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo 
do servidor r. M. P (M. f: 5937505), com esteio no art. 201, i, da lei 
5.810/1994-rJU e seu consequente arquivamento;
art. 2º - dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo de SiNdicÂNcia adMiNiSTra-
TiVa diSciPliNar em desfavor do servidor f.M.a (M.f: 5954361), poli-
cial penal, lotado no centro de recuperação agrícola Silvio Hall de Mou-
ra- craSHM, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou 
funcional referente ao suposto falso testemunho em sede de depoimen-
to, recaindo, em tese, nos art. 177,  Vi c/c art. 189, caput, da lei nº 
5.810/1994-rJU/Pa;
art. 3° - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria para 
a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos assentamentos funcio-
nais dos servidores e à caEP
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 759386
Portaria Nº 0136/2021-cGP/seaP 
Belém, 04 de janeiro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativa disciplinar nº 
5969/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrati-
va e funcional do servidor a.S.T. (M.f: 5906570), gerente de segurança, 
lotado no centro de reeducação feminino de Santarém- crfS, acerca de 
suposta autorização de acesso da senhora alEcKSaNdra fErrEira dE 
MaGalHÃES e a egressa aNGElica UcHoa frEirE dE carValHo, no dia 
06/05/2021, sem o consentimento e conhecimento da direção do crfS, 
conforme ofício interno nº 78/2021-SEc/crfSTM/SEaP, de 18/05/221. 
desse modo, há supostos indícios de eventuais inobservâncias aos deveres 
funcionais por parte do servidor. Sendo esta falta grave, desse modo, recai 
em tese, tal conduta amolda-se aos arts.177, Vi c/c art.189 e art.190, Vi 
e XiX, todos da lei nº 8.510/1994;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela penalidade de suspensão pelo prazo de 08 (oito) dias ao 
servidor a.S.T (M.f: 5906570), por infração aos artigos 177,Vi c/c art.189 
e art. 190, Vi e XiX, todos  da lei 5.810/1994-rJU/Pa, bem como, pugnou 
pela coNVErSÃo EM MUlTa À BaSE dE 50% (cinquenta por cento) por dia 
de vencimento ou remuneração, permanecendo o servidor no exercício de 
suas atribuições, com fulcro no art. 189, §3° da lei n° 5.810/1944-rJU/Pa;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
PENalidadE dE SUSPENSÃo pelo prazo de 08 (oito) dias ao servidor a.S.T 
(M.f: 5906570), por infração aos artigos 177,Vi c/c art.189 e art. 190, Vi 
e XiX, todos da lei 5.810/1994-rJU/Pa, coM coNVErSÃo EM MUlTa À 
BaSE dE 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remunera-
ção, permanecendo o servidor no exercício de suas atribuições, com esteio 
no art. 189, §3° da lei n° 5.810/1944-rJU/Pa;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria 
para a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro no assentamento 
funcional do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759384
Portaria Nº 0157/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6705/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar denúncias de su-
posta perseguição, coação, assédio moral e abuso de poder por parte da 
servidora r.c.c.c. (M.f.: 5556430), quando diretora do Presídio Estadual 
Metropolitano iii- PEM iii, contra os servidores, conforme os termos de 
denúncia nº 114/2021 e 115/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889)-
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759372
Portaria Nº 0158/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-

rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
nº 6706/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de não cumprimento 
de horário por servidores lotados na cadeia Pública de Parauapebas, suposta-
mente, autorizado pelo servidor r.f.J. (M.f.: 5935104), diretor, no mês de ju-
nho de 2021, conforme denúncia enviada via e-mail, datado de 15/07/2021;
art. 2 º - designar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa (M.f. 54196889)-
Presidente, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e 
adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 759376
Portaria Nº 0138/2022-cGP/seaP 
Belém, 07 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativa disciplinar nº 
6097/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores a.M.B.S (M.f:54181879), M.o.S (M.f: 5738946), 
S.B.S (M.f: 5950131) e r.f.J (M.f: 5935104), acerca de conduta desidiosa 
no que tange as irregularidades procedimentais e circunstanciais da fuga 
das Pessoas Privadas de liberdade fraNciSco alEXaNdrE dE SoUSa 
(iNfoPEN 105453), JoSENildo lEal ViTal (iNfoPEN 265296) e rENaTo 
dE SoUSa NoBrE (iNfoPEN 196344), da cadeia Pública de Parauapebas-
cPP, no dia 07/07/2021. os servidores incorreram em falta grave, com 
fulcro aos arts. 177, iV e Vi c/c art. 189, caput, art. 190, XiX, todos do 
regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do Pará-r.J.U/Pa;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e mate-
rialidade, pugnou pela penalidade de suspensão pelo prazo de 20 (vin-
te) dias aos servidores M.o.S (M.f: 5738946) e S. B. S (M.f: 5950131), 
com esteio no art.177, Vi e art. 189, todos da lei nº 5.810/1994-rJU/Pa, 
que seja convertida a pena de suspensão em multa, na base de 50%(cin-
quenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração, permanecen-
do os servidores citados no exercício de suas funções, com fulcro no art. 
189, §3°, do rJU; Bem como, a aBSolViÇÃo dos servidores a.M.B.S ( 
54181879) e r.f.J (M. f: 5935104), mediante a falta de autenticidade do 
conteúdo probatório presente nos autos, com fulcro no art. 221,§ 1º, lei 
n° 5.810/1994-rJU;
coNSidEraNdo os indícios de materialidade e autoria constatados du-
rante a  instrução do presente feito, a comissão Processante pugnou pela 
instauração de Processo administrativo disciplinar em desfavor do servidor 
J.S.S. (M.f:57200954), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e funcional referente à fuga dos internos PPl’s fraNciSco alE-
XaNdrE dE SoUSa (iNfoPEN 105453), JoSENildo lEal ViTal (iNfoPEN 
265296) e rENaTo dE SoUSa NoBrE (iNfoPEN  196344), da cadeia Pú-
blica de Parauapebas-cPP, no dia 07/07/2021, com fulcro aos arts. 177, iV 
e Vi c/c art. 189, caput, art. 190, XiX, todos do regime Jurídico Único dos 
Servidores do Estado do Pará-rJU/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
PENalidadE dE SUSPENSÃo pelo prazo de 20 (vinte) dias aos servidores 
M.o.S (M.f: 5738946) e S. B. S (M.f: 5950131), por infração aos artigos 
177. i. iii, iV e Vi c/c art. 189 da lei 5.810/1994, coM coNVErSÃo EM 
MUlTa À BaSE dE 50%(cinquenta por cento) por dia de vencimento ou re-
muneração, permanecendo os servidores no exercício de suas atribuições; 
determinar a absolvição dos servidores a.M.B.S ( 54181879) e r.f.J (M. 
f: 5935104), mediante a falta de autenticidade do conteúdo probatório 
presente nos autos, com fulcro no art. 221,§ 1º, lei n° 5.810/1994-rJU;
art. 2º- dETErMiNar a instauração de Processo administrativo discipli-
nar em desfavor do servidor J.S.S. (M.f:57200954), objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e funcional referente à fuga dos internos 
PPl’s fraNciSco alEXaNdrE dE SoUSa (iNfoPEN 105453), JoSENildo 
lEal ViTal (iNfoPEN 265296) e rENaTo dE SoUSa NoBrE (iNfoPEN  
196344), da cadeia Pública de Parauapebas-cPP, no dia 07/07/2021, com 
fulcro aos arts. 177, iV e Vi c/c art. 189, caput, art. 190, XiX, todos do 
regime Jurídico Único dos Servidores do Estado do Pará-rJU/Pa;
art. 4º - após o período recursal encaminhar cópia do relatório conclusivo, 
decisão e Portaria para à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor e para o devido cumprimento da 
aplicação da penalidade citada ao norte e à caEP
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 759377
Portaria Nº 0159/2022-cGP/seaP 
Belém, 09 de fevereiro de 2022.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6707/2022- cGP/SEaP, objetivando apurar fato ocorrido no centro 
de reeducação feminino-crf, no dia 25/11/2020, conforme termo de de-
núncia da PPl ErBEr SoarES da SilVa ( iNfoPEN 200566), envolvendo 


